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PROJETO DE LEI Nº                   /2020 

 

Dispõe sobre determinar as operadoras de telefonia 
móvel em informar a redução da velocidade de conexão 
à internet dá outras providências. 

 Art. 1º - As operadoras de telefonia móvel ficam obrigadas a informar 
aos consumidores, em tempo real, sempre que houver a redução da velocidade 
de conexão à internet móvel ou fixa e até mesmo a interrupção no serviço. 

Art. 2º - As operadoras deverão informar a quantidade de dados 
contratada e a disponibilizada pela empresa no momento da redução da 
velocidade. 

Art. 3º - O repasse de informações poderá ser feito por SMS ou qualquer 
outro meio que garanta sua eficácia.  

Art. 4º - Na hipótese da redução da velocidade de conexão à internet 
móvel estar em desconformidade à franquia contratada, a operadora de 
telefonia móvel deverá fazer a compensação no valor total do consumo já na 
fatura seguinte, observado o período da ocorrência do dano ao consumidor, 
conforme determinações do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

Art. 5º - O não cumprimento desta Lei sujeitará ao infrator às seguintes 
penalidades e em casos de reincidência de forma isoladas ou cumulativa. 

I - Advertência por escrito; 

II - Multa de 1.000,00 Unidades Fiscal de Campina Grande – UFCG, que 
deve ser destinada as entidades sem fins econômicas, devidamente 
cadastradas no ente Municipal; 

III - Suspensão do Alvará de Funcionamento. 

§ 1º - Da data da notificação referida no inciso I deste artigo, as 
instituições terão o prazo de 60 (sessenta) dias para adequar-se ao disposto 
nesta Lei. 

§  2º - Decorrido o prazo estabelecido no Art. 1º deste artigo e não 
estando sanada a irregularidade, aplicar-se-á a sansão previsto no inciso I e 
em casso de reincidência a multa do inciso II deste artigo. 
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§  3º - Decorridos 30 (trinta) dias da cominação da multa e não estando 
sanada a irregularidade, aplicar-se-á o disposto no inc. III deste artigo. 

§ 4º - A suspensão do Alvará de Funcionamento será cancelada 
mediante o cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 6º - O Poder Executivo estabelecerá os regulamentos necessários 
para o efetivo cumprimento da presente Lei, devendo dispor sobre o órgão 
competente para a fiscalização. 

Art. 7º - Esta matéria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

     Plenário, 17 de setembro de 2020.  
 

            
VEREADOR MÁRCIO MELO RODRIGUES 

Primeiro Secretário 
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Justificativa: 

Nossa propositura tem por base o Projeto de Lei 3.041/20, de autoria 
dos deputados André Ceciliano (PT) e Fábio Silva (DEM) que a Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj) aprovou em discussão única na 
quarta-feira (16/09/2020). O projeto será encaminhado ao governador em 
exercício, Cláudio Castro, que terá até 15 dias úteis para sancioná-lo ou vetá-
lo. 

A justificativa do projeto é baseada na frequente redução da velocidade 
de conexão à internet dos dados móveis, independente da franquia adquirida, 
por uma ineficiência do serviço da operadora de telefonia. Com isso, o 
consumidor acaba pagando duas vezes pelo serviço contratado devido a total 
falta de transparência da operadora. 

 

Plenário, 17 de setembro de 2020. 
 

 

            
VEREADOR MÁRCIO MELO RODRIGUES 

Primeiro Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 


